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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres Edis este Projeto de Lei que concede o Título de
Cidadão Honorário  ao Senhor (a) Abílio Quintino Moreira

Abílio Quintino Moreira, 77 anos, um cidadão exemplar, carrega em sua bagagem muitas
histórias de superação e de garra. Nascido em 1945, na cidade de Piau / Minas Gerais, veio de uma
família muito humilde, seu pai Quintino Moreira de Castilho e sua mãe Jovita Moreira de Souza,
moravam em um sítio em Piau, onde cultivavam bananas, Abílio é irmão de seis e foi o penúltimo filho
a chegar na família. 

Aos 17 anos saiu da cidade de Piau para um trabalho no Rio de Janeiro, como entregador
do Jornal do Brasil Impresso, com o passar do tempo trabalhou em uma lanchonete. Trabalhou ainda,
na cidade do coração, como atendente em uma farmácia, onde chegou a atender o jogador de futebol
Garrincha e a cantora Elza Soares. Na cidade do Rio de Janeiro ficou instalado por um período de
sete anos. 

Em meados de 1968, Abílio resolveu morar em Juiz de Fora devido ao falecimento do seu
pai e a pedido da família para ajudar a cuidar da mãe. Durante um evento familiar, ao voltar a sua
cidade natal, conheceu  Ângela Ribeiro de Castro Moreira, no batizado de um sobrinho. Em 1970,
casou-se com  Ângela e logo abriram um comércio para trabalharem juntos, a Mercearia Colorado,
onde vendiam diversos produtos, como bananas, buchas vegetais, mantimentos e produtos
paraguaios, um fato importante destacar, que na época a situação financeira não era favorável, eles
moravam no fundos da mercearia, um local pequeno, mas sempre felizes e sonhando com um futuro
melhor. 

Com o passar dos anos, Abílio transformou a mercearia em um bar, hoje tradicionalmente
na cidade, conhecido como "Bar do Abílio", localizado na Rua Fonseca Hermes, 180, no Centro, e
logo lançou o clássico petisco fígado com jiló e pinga com mel, são cerca de 54 anos de história de
trabalho e muitas conquistas. 

Sua primeira filha, Luciane Moreira Ribeiro, vivenciou toda essa transformação na vida de
seus pais, pois quando nasceu foi morar nos cômodos nos fundos do bar, onde cresceu vendo seus
pais trabalhando e atendendo clientes, com o passar do tempo, em meados de 1977, o casal adquiriu
a sua casa própria, então veio a segunda filha Tânia Mara Moreira Ribeiro. Abílio é também avô de
Pedro Moreira de Alcântara  e Raphaela Moreira Ribeiro dos Reis. 

Desde então, Abílio conseguiu muitas vitórias, vivenciou bons momentos com sua família e
conquistou o gosto dos juiz-foranos adquirindo não só clientes como amigos de todo canto da cidade.
O Bar do Abílio que hoje é conhecido nacionalmente pelos deliciosos petisco e atendimento de
qualidade já foi o ganhador duas vezes consecutivas nas edições do "Comida di Buteco", onde
diversos pratos da cidade são avaliados e pontuados. 

É uma honra muito grande apresentar esse Projeto de Lei, solicitando o Título de Cidadão
Honorário  de Juiz de Fora, a Abílio Quintino Moreira, que fez, e ainda faz tanto por nossa cidade,
gerando em diversas famílias emprego e renda. Abílio é um exemplo de superação, honestidade e
alegrias para a nossa querida Juiz de Fora.
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Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação desta
Proposição pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 31 de janeiro de 2023.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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